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COMISSÃO DE ORçAMENTO, FINANçAS, TRIBUTAÇAO E INFRAESTRUTURA.

Parecer ne 099/2022.

Matériâ: Proleto de Lei ne 4.599/2022.

Autor: Prefeito Municipal.

Relator: Vanderlei de Oliveira do Amaral

PaÍeceÍ: Aprovado por unanimidade dos presentes - Ata nc 34/2022, da Comissão

Relatórlo:
O Projeto de Lei, tem a seguinte ementa: Autoriza Abertura de Crédito Adicionais Especiãl no
valor de RS 26.tL7,O4 (Vinte e Seis Mil e Cento e Onze e Quatro Centavos) no Orçamento
Vigente, de autoria do Prefeito de Jóia. Os integrantes decidiram por unanimidade por parecer
favorável. O mesmo foi apresentado em Plenário e encaminhado a esta Comissão na pauta da

Sessão Ordinária do dia 5 de setembro de 2022.
* Comprovante de publicação;

't Atas das Comissões;

I Parecer Contábil nPO2O/2O22;

* Parecer JurÍdico nPO75l2O22;

Parecer:

Parecer Contábil neO2O/2O22; Parecer JurÍdico ne175 l2O2Z

Conclusão:

Os integrantes da Comissão, opinaram por unanimidade por parecer favorável.

Plenário Jovencio josé Pedroso, 27 setem bro de 2022.

Vanderlei de ra do Ameral
Relator da C, Orçamento, Finançâs, Tributação e lnÍraestÍutuÍa.
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